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Federal em desprover o recurso extraordinário, nos 
termos do voto do relator e por unanimidade, em sessão 
presidida pelo Ministro Dias Toffoli, na conformidade da 
ata do julgamento e das respectivas notas taquigráficas.

Brasília, 12 de junho de 2012. - Ministro Marco 
Aurélio - Relator.

Relatório

O SR. MINISTRO MARCO AURÉLIO - Adoto, a título 
de relatório, as informações prestadas pela Assessoria:

O Ministério Público ajuizou ação civil pública contra o 
Município de Belo Horizonte, pleiteando a suspensão dos 
efeitos da Resolução nº 2.021/96, da Câmara Municipal 
de Belo Horizonte, consoante a qual a remuneração de 
prefeito, vice-prefeito e vereadores do citado Município 
corresponderia a 75% do montante efetivamente recebido em 
espécie por deputado estadual. Sustentou que o subsídio deve 
ser equivalente ao valor estabelecido para os deputados, e 
não ao que realmente percebido, pois está sujeito a variação 
mês a mês, consideradas parcelas como jetons e outras 
que não podem repercutir nas remunerações, sob pena 
de conceder-se reajuste salarial mensal, em afronta aos 
princípios da legalidade e da moralidade.
A ação foi julgada procedente, declarando-se a 
inconstitucionalidade da mencionada resolução (sentença à 
folha 261 a 271). O Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais confirmou o entendimento (acórdão à folha 318 a 
323).
No recurso extraordinário de folha 326 a 337, interposto 
com fundamento na alínea “a” do permissivo constitucional, 
o Município de Belo Horizonte alega a contrariedade aos 
artigos 29, inciso V, e 37 da Constituição Federal. Sustenta 
que a remuneração de prefeito, vice-prefeito e vereador, 
vinculada à de deputado estadual, “não está atrelada a 
qualquer parâmetro” (folha 329), mostrando-se descabida a 
limitação imposta. Requer a improcedência do pedido.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do 
recurso (parecer 3de folha 389 a 393).

É o relatório

Voto

O SR. MINISTRO MARCO AURÉLIO (Relator) 
- Na interposição deste recurso observaram-se os 
pressupostos gerais de recorribilidade. A peça, subscrita 
por procuradores municipais, foi protocolada no prazo 
dobrado a que tem jus o recorrente.

Consigno que o acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais não contém abordagem 
da problemática alusiva a possível confusão entre a ação 
civil pública e a ação direta de inconstitucionalidade. O 
recurso, nessa parte, padece da ausência do indispensável 
prequestionamento, cuja razão não é outra senão ensejar 
o cotejo para que se diga enquadrado em um dos 
permissivos que lhe são próprios.

No mais, o recurso não está a merecer provimento. 
A Constituição Federal mostrou-se expressa ao revelar 
que subsídios de prefeito e de vice-prefeito bem como 
de secretários municipais serão estabelecidos por lei 
de iniciativa da Câmara Municipal - artigo29, inciso V, 
na redação existente à época em que determinados os 

Subsídios - Prefeito e Vice-Prefeito

- Os subsídios do prefeito e do vice-prefeito devem ser 
fixados, de forma clara e invariável, mediante lei de 
iniciativa da Câmara Municipal. 

- Não cabe a tomada de empréstimo do que percebido, 
em termos de remuneração - gênero -, por integrante da 
Assembléia Legislativa. Inteligência do disposto no artigo 
29, inciso V, da Constituição Federal.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 434.278 - MG - Relator: 
MINISTRO MARCO AURÉLIO

Recorrente: Município de Belo Horizonte. Advogada: 
Cristiana Maria Fortini Pinto e Silva. Recorrido: Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais. Procurador: 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal 

Acrescento, ainda, que norma dessa natureza 
traz ínsita a garantia de possibilidade de efetiva, real 
a isonômica competição, pois impede favorecimentos 
e benefícios em razão do grau de parentesco com os 
agentes públicos.

Não é ocioso relembrar, embora não seja 
especificamente a hipótese dos autos, que esta Corte, no 
julgamento da ADC 12, Rel. Min. Ayres Britto, declarou 
a constitucionalidade da Resolução 07/2005 que veda 
o nepotismo no Poder Judiciário, o que demonstra o 
entendimento deste Tribunal no sentido de privilegiar o 
princípio da moralidade administrativa.

Com essas breves considerações, dou provimento 
ao recurso extraordinário, para reformar o acórdão 
recorrido e declarar a constitucionalidade do art. 36 da 
Lei Orgânica do Município de Brumadinho-MG.

Extrato de ata

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento 
ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso 
de Mello e Gilmar Mendes. 2ª Turma, 29.05.2012.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar 
Mendes, Cezar Peluso e Joaquim Barbosa. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Francisco 
de Assis Vieira Sanseverino.

Fabiane Duarte. Secretária.

(Publicado no DJe de 19.06.2012).

. . .
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valores a serem percebidos, com disciplina idêntica no 
texto em vigor.

No caso, em vez de ocorrer a fixação preconizada 
pela Carta da República, veio a Câmara Municipal 
a adotar critério flexível, remetendo à remuneração 
dos integrantes da Assembléia Legislativa. Em síntese, 
abandonou a regra definida no Diploma Maior para 
seguir outra, que tornaria o que percebido por prefeito e 
vice-prefeito variável conforme a totalidade do que fosse 
recebido por deputado estadual. Implementou vinculação 
conflitante com a Carta de 1988. Abriu mesmo a 
possibilidade de haver a variação mês a mês, consoante 
o que percebido, no todo - e a isso remete o vocábulo 
remuneração -, por este ou aquele deputado.

Desprovejo o recurso interposto.

Extrato de ata

Decisão: A Turma negou provimento ao recurso 
extraordinário, nos termos do voto do Relator. Unânime. 
Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. 1ª Turma, 
12.06.2012.

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes 
à Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Cármen 
Lúcia, Luiz Fux e Rosa Weber.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Edson 
Oliveira de Almeida.

Carmen Lílian Oliveira de Souza - Secretária da 
Primeira Turma.

(Publicado no DJe de 28.06.2012.)

. . .

Habeas corpus - Crime de roubo - Emprego de 
violência - Vias de fato - Desclassificação para 

furto - Impossibilidade - Ordem denegada

- Configura-se o crime de roubo quando a subtração do 
bem é cometida mediante violência ou grave ameaça. 
Impossibilidade de desclassificação para o crime de furto.

- É desnecessário que a violência física perpetrada 
cause dano à integridade corporal da vítima, sendo 
suficiente, para a caracterização do roubo, imposição 
de força física, material ou simples vias de fato, capazes 
de minar a possibilidade de resistência à subtração do 
bem. Precedentes.

Habeas corpus denegado.

HABEAS CORPUS Nº 107.147 - MG - Relatora: MINISTRA 
ROSA WEBER

Paciente: Anderson Viana Martins. Impetrante: Defensoria 
Pública da União. Procurador: Defensor Público-Geral 
Federal. Coator: Superior Tribunal de Justiça.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Primeira 
Turma, sob a Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, 
na conformidade da ata de julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, em denegar a 
ordem de habeas corpus, nos termos do voto da Relatora.

Brasília, 17 de abril de 2012. - Rosa Weber 
- Relatora.

Relatório

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER (Relatora) 
- Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria 
Pública da União em favor de Anderson Viana Martins 
contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, que deu provimento ao REsp nº 1.158.851/MG.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado 
por ter subtraído, mediante violência, uma corrente usada 
no pescoço da vítima, Dulce Nunes Conrado. Os fatos 
ocorreram em uma rua do centro de Belo Horizonte/
MG, onde estava parada a vítima, momento em que o 
denunciado avançou em seu pescoço apropriando-se 
do objeto.

Em razão desses fatos, o paciente foi condenado à 
pena de 04 (quatro) anos de reclusão, no regime aberto, 
e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, como incurso no 
delito previsto no art.157 do Código Penal.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais deu 
provimento à apelação defensiva e desclassificou o crime 
de roubo para furto, fixando a pena em 02 (dois) anos de 
reclusão, no regime aberto, mantendo a mesma pena de 
multa anteriormente estipulada.

Contra tal decisão, o Ministério Público de Minas 
Gerais manejou o Recurso Especial nº 1.158.851/
MG, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, julgado pela 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, a qual 
deu provimento ao recurso e restabeleceu a sentença do 
Juízo singular.

Neste writ, alega a impetrante, em síntese, que o 
paciente empregou violência somente contra a coisa, no 
caso a corrente que a vítima usava, vindo a pessoa a ser 
atingida apenas com o reflexo da conduta do recorrente.

Salienta, ainda, a inexistência de provas a configurar 
o delito de roubo e conclui que “o simples puxão 
empregado pelo impetrante para subtrair o objeto não 
configura, por si só, a violência necessária para tipificar 
o delito do roubo”.

Requer a desclassificação do delito de roubo para 
o de furto.

Parecer do Ministério Público Federal, da lavra do 
Subprocurador-Geral da República Mario José Gisi, pela 
denegação da ordem.

É o relatório.


